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::::::::::::::::::::GABINETE DO PREFEITO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA DE DIARIA Nº 20220311/001, de 11 de março de 2022                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da viagem: Receber os vouchers (vale - gás) para que
possam ser entregues a população de Cedro.

 Nome:LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
 CPF n°:580.421.053-04

    Destino:                                                 Fortaleza Estado: CE
 Período:14 de março de 2022

   Valor da diária: 250,00Quantidade:01
 Valor total:250,00 (duzentos e cinquenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.
 
              Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 11 DE MARÇO DE 2022.

KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/202
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE:::::::::::::::::::: 

RESOLUÇÃO CMS Nº. 040103/2022   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
O Conselho Municipal de Saúde de Cedro, no uso de suas
competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais N.º 8.
080/90 e 8.142/90 e;

Considerando a Lei 8080/90 que estabelece o SUS; e a Lei 8142/90
que estabelece o Controle Social;

Considerando a Lei municipal nº 023/2001 que altera a lei 012/92 que
institui o Conselho de Saúde do município de Cedro e define sua
organização e funcionamento;

Considerando o Decreto 7.508/2011 que dispõe sobre a organização
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde e dá
outras providências;

Considerando a Resolução nº 04/2022 do Cesau/CE, de 28 de Janeiro
de 2022, aprova o repasse de recursos financeiros do Fundo
Estadual de Saúde - (FUNDES) para os Fundos Municiais de Saúde
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para o custeio dos serviços de saúde da Atenção Primária sob
responsabilidade dos municípios cearenses para a prevenção e
controle das síndromes gripais, em especial COVID-19;

Considerando a Nota Técnica Nº 01/2022 do Conselho Estadual de
Saúde (CESAU).

Considerando que a utilização dos recursos, somente poderá ser
efetuada, após aprovação do Plano de Ação Municipal para
prevenção e controle das síndromes gripais e COVID 19, pelo Plenário
do Conselho Municipal de Saúde, homologado e publicizado pela
Gestão Municipal;

Considerando que a Gestão Municipal deverá inserir no seu Plano de
Ação Municipal o percentual da contrapartida do Município a ser
aplicado na prevenção e controle das síndromes gripais em especial o
COVID 19;

Considerando que o município de Cedro, apresentou na data de 01 de
março de 2013, o plano de aplicação financeiro dos recursos do
FUNDES ao plenário do Conselho Municipal de Saúde;

RESOLVE:
 
I - Aprovar o plano de aplicação dos incentivos financeiros do Fundo
Estadual de Saúde, no valor de parcela única de R$ 153.672,00.

    
Plenário do Conselho Municipal de Saúde (CMS). Cedro, em 01 de
março de 2022.

Celso Fernandes da Gama
Presidente do CMS

Homologo a Resolução Nº 040103/2022 do Conselho Municipal de
Saúde de Cedro

Antônia Norna Teclane Marques Lima
Secretaria Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :::::::::::::::::::: 

                             AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 2611.03/2021-02 OBJETO:
CONTRATACÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA  PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE  REFORMA DA UBS  AFONSO CELSO, LOCALIZADA
NA RUA VALDENIR ALBUQUERQUE NO BAIRRO AFONSO CELSO,
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE,
TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS PARTÍCIPES DO
PROCESSO SUPRACITADO, QUE O RECURSO INTERPOSTO PELA
EMPRESA SUN LIGHT BRASIL EIRELI, CNPJ No. 40.995.000/0001-93
ENCONTRA-SE NA ÍNTEGRA NA SEDE DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO, NO HORÁRIO DE 07:00H ÁS 13:00H OU PODERÁ SER
SOLICITADO ATRAVÉS DO E-MAIL cplcedro@outlook.com. APÓS A
PUBLICAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O ART. 109 "A" DA LEI
FEDERAL 8.666/93, FICAM OS DEMAIS LICITANTES INTIMADOS EM
APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES. TÚLIO LIMA SALES -
PRESIDENTE DA CPL. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Cedro - Ceará, 10 de março de 2022.

Túlio Lima Sales
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação
                                                   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
                                     AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA
AS LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E O  DECRETO 10.024 DE 20
DE SETEMBRO DE 2019 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, O
PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE TORNA PÚBLICO
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1002.
01/2022-03, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE BORRACHARIA NOS
VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CEDRO,
ENTREGA DAS PROPOSTAS A PARTIR DESTA DATA E ABERTURA
DAS PROPOSTAS DIA 24 DE MARÇO DE 2022 ÀS 10:00 HORAS
(HORÁRIO DE BRASÍLIA). TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO EDITAL, O QUAL ENCONTRA-SE NA ÍNTEGRA NA
SEDE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NO HORÁRIO DE
07:00H ÀS 13:00H E NOS SITES WWW.TCE.CE.GOV.BR E WWW.
BLLCOMPRAS.ORG.BR. TÚLIO LIMA SALES - PREGOEIRO

Cedro - Ceará, 10 de março de 2022.

Túlio Lima Sales
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
                                               
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
                                      AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA
AS LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E O  DECRETO 10.024 DE 20
DE SETEMBRO DE 2019 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, O
PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE TORNA PÚBLICO
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2202.
01/2022-03, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
CEDRO - CE DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 NOS
DESLOCAMENTOS DOS VEÍCULOS OFICIAIS À CAPITAL CEARENSE,
ENTREGA DAS PROPOSTAS A PARTIR DESTA DATA E ABERTURA
DAS PROPOSTAS DIA 28 DE MARÇO DE 2022 ÀS 10:00 HORAS
(HORÁRIO DE BRASÍLIA). TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO EDITAL, O QUAL ENCONTRA-SE NA ÍNTEGRA NA
SEDE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NO HORÁRIO DE
07:00H ÀS 13:00H E NOS SITES WWW.TCE.CE.GOV.BR E WWW.
BLLCOMPRAS.ORG.BR. TÚLIO LIMA SALES - PREGOEIRO

Cedro - Ceará, 10 de março de 2022.

Túlio Lima Sales
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
KAYO VIANA FELIPE
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